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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 909/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.021177/2022-04, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) BETANIA CRISTINA GUILHERME, 

Matrícula SIAPE nº 1660057, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, autorização para conduzir 

veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta UFRPE, 

pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, 
conforme Despacho nº 1979/2022-GR-UFRPE, de 08/08/2022. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 912/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.010748/2022-77, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Curso de 

Bacharelado em Economia Doméstica, durante o biênio 2022-2024, o(a) 
servidor(a) MARIA DE FÁTIMA SANTIAGO, do Quadro Único de 

Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 384058, a partir da data da 
publicação desta portaria, Despacho nº 1978/2022-GR-UFRPE, de 

08/08/2022, constante no processo mencionado. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 913/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.021447/2022-79, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) MOISÉS DE MELO SANTANA, 

Matrícula SIAPE nº 1121311, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania - PROEXC, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 

estiver a serviço desta UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da 
data da publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 1990/2022-GR-

UFRPE, de 09/08/2022. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 916/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.021746/2022-11, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros da Comissão Especial que 

avaliará o Memorial Descritivo Analítico que será apresentado pelo(a) 
Professor(a) MÔNICA CALIXTO RIBEIRO DE HOLANDA, como 

requisito para promoção para a Classe Titular da Carreira, conforme 

previsto nas Resoluções do CONSU/UFRPE nº 086/2014, nº 120/2018, nº 

009/2019 e nº 065/2020, e Instrução Normativa nº 001/2014-GR/UFRPE, 

uma vez que o(a) mesmo(a) obteve aprovação no seu Relatório de 

Desempenho Acadêmico: 

Presidente Wilson Moreira Dutra Júnior UFRPE  

Titulares 

Paulo Borges Rodrigues UFLA  

Geraldo Roberto Quintão Lana UFAL 

René Cordeiro Silva Júnior UNIVASF 

Suplentes 
Carlos Bôa-Viagem Rabello UFRPE  

Sandra Roselí Valerio Lana UFAL 

Membro indicado pela 

CPPD 
Moacir Bezerra de Andrade UFRPE 

Secretário(a) 
Luiza Elayne Grigório Mourato 
Medeiros 

UFRPE 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 917/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.021594/2022-49, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DISPENSAR A PEDIDO dos Encargos de Coordenador(a) de 

Suporte ao Usuário da Secretaria de Tecnologias Digitais - STD, o(a) 

servidor(a) JOSE LUCIANO DE SENA, Matrícula SIAPE nº 3219832, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, a partir da data da publicação desta 

Portaria, conforme Despacho nº 1996/2022–GR-UFRPE, de 10/08/2022, 

constante no processo mencionado. 
 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 459/2022, de 09/05/2022, publicada no Boletim de 
Serviço de Edição nº 83, de 09/05/2022. 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 812/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021609/2022-79, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 813/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021611/2022-48, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 814/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021613/2022-37, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 815/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021619/2022-12, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 816/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021628/2022-03, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 817/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021632/2022-63, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 818/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021634/2022-52, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 819/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021636/2022-41, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 820/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020399/2022-00, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 
financeiros retroativos a 28/07/2022.   

NOME TIAGO HENRIQUE XAVIER DE SOUSA 

MATRÍCULA 2357364 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 821/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020216/2022-48, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 

financeiros retroativos a 27/07/2022.   

NOME GEAZI ANTONIO VICENTE DE SANTANA  

MATRÍCULA 2916540 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 822/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019953/2022-06, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% 
do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 25/07/2022.   

NOME CARLOS HENRIQUE DA SILVA MENDES 

MATRÍCULA 2171893 

CARGO TÉCNICO EM LABORATÓRIO-ÁREA 

LOTAÇÃO DZ 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 823/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020090/2022-10, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 26/07/2022.   

NOME RAFAEL RODRIGUES CARVALHO 

MATRÍCULA 2995134  

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO PROPLAN 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 824/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019912/2022-10, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 

financeiros retroativos a 25/07/2022.   

 
 

 
 

 

 

NOME CEZAR PATRICK UCHOA PANTOJA 

MATRÍCULA 3295697 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DMFA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 825/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019901/2022-21, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 
financeiros retroativos a 01/08/2022.   

NOME ANA CLAUDIA CABRAL DA SILVA 

MATRÍCULA 3299278 

CARGO TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO CODAI 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 826/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019526/2022-10, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 
financeiros retroativos a 20/07/2022.   

NOME CAIO NEPOMUCENO DA SILVA 

MATRÍCULA 3160907 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DAG 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 827/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017503/2022-71, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 19/07/2022.   

NOME SERGIO ROBERTO LEAL DE SOUZA JUNIOR 

MATRÍCULA 2158177 

CARGO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

LOTAÇÃO NEMAM 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 828/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021511/2022-11, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 829/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021528/2022-79, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 830/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021555/2022-41, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 831/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021558/2022-85, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 832/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021562/2022-43, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 833/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020781/2022-13, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Retribuição por Titulação, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a), com 
efeitos financeiros a partir de 09/08/2022, de acordo com o OFÍCIO-

CIRCULAR Nº 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC. Seguem informações 

do(a) servidor(a) em tela:   

SERVIDOR(A) ELTON JOSÉ DE FRANÇA 

Nº SIAPE 1616672 

CARGO 
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 
SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DE SERRA 

TALHADA 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DADM 

 

Portaria N° 08/2022 – DADM Recife, 29 de julho de 2022 
 

(Em atendimento a IN N° 02 GR/UFRPE de 05 de agosto de 2021 -  

APÊNDICE III) 
 

O DIRETOR SUBSTITUTO EVENTUAL DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO NOMEADO PELA PORTARIA GR/UFRPE No 

907/2021, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 CONFORME CONSTA NO 
PROCESSO UFRPE No 23082.013663/2021-60, NO USO E SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESTATUTÁRIAS: 

 
Tendo em vista o que consta no Processo n° 23082.010292/2022 – 45, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR o(a) servidor(a) RODOLFO ARAUJO DE MORAES 

FILHO, matrícula n° 1426003, ocupante do cargo de Professor(a) do 
Magistério Superior (DIRETOR do DADM) e lotado nesse departamento, a 

participar do(a) atividade/projeto abaixo descrito(a), com base na Decisão 

n° 24/2022 do CTA Departamental realizada em 29/07/2022 na 1a. reunião 
ordinária do mês de julho, e, no que estatui a Resolução n° 037/2020-

CONSU/UFRPE de 14 de setembro de 2020 (segue detalhamento da 

atividade de Coordenação de Curso Lato Sensu, no período em questão). 
 

Detalhamento da Atividade de Coordenação do Curso de Especialização em 

Gestão Pública - II Oferta / UFRPE - Período (2018-2019) –
SISUAB/CAPES 

 

Atividade/

Projeto 

Coordenação de Curso de Especialização Lato-Sensu -
Gestão Pública em II Oferta dentro do Sistema de 

Universidade Aberta - SISUAB - Modalidade EAD 

Local de 

realização 
UA-EADTec. /UFRPE (Plataforma Moodle) 

Período de 
Realização 

2018 /2019 (15 

meses p/ 

disciplinas + 6 
meses p/ 

elaboração de 

TCC) 

Período total em horas 
(sem contar com o 

período do processo de 

elaboração de TCC, 
não coberto por bolsa) 

96h anuais 

(15 meses = 

(12m + 03m) 
x 8h/m = 96h 

+ 24h = 120h. 

em 15 meses. 

Dias 

Semanais 

Atividades às 
5a. e 6a. feiras 

de cada semana 

Carga Horária 

Semanal 
2h/semana 

 

 
Prof. Márcio Sampaio Pimentel - SIAPE: N° 1486254 

Substituto Eventual do DADM 

 

NEMAM 

 

PORTARIA Nº 014/2022 - NEMAM DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 
O DIRETOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
processo administrativo 23082.000461/2022-39 e na instrução normativa 

001/2013-GR,  

 
RESOLVE:  

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria Nº 010/2022-NEMAM de 07 de julho de 2022 

e DESIGNAR o servidor: DANILLO FERREIRA DE CARVALHO, 

SIAPE 2415962 para atuar como fiscal técnico do Contrato nº 011/2022, 

objeto:  ADEQUAÇÕES ARQUITETÔNICAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÕES PARA CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO NOBRE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO – UFRPE. 

Em substituição do servidor dispensado no art. 2º, mantendo os demais 
integrantes do contrato. 

 

Art. 2º DISPENSAR o servidor DANIEL SOARES DOS SANTOS 
ANDRADE, SIAPE 2070027 da Fiscalização Técnica do referido contrato. 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

ANTÔNIO JOSÉ TADEU FIGUEIROA 
DIRETOR DO NEMAM 
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DELOGS 

 
PORTARIA N° 26/2022 - DELOGS, de 10 de agosto de 2022 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 

da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 

 
RESOLVE: 

 

Art 1º DISPENSAR o servidor José Diego Ribeiro de Araújo, SIAPE 
2367040, da função de Fiscal Setorial Suplente (UACSA) do contrato 

N°05/2022, celebrado entre a Universidade Federal Rural de Pernambuco e 

a empresa GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA, e 
DESIGNAR a servidor José Geraldo Andrade Pereira, SIAPE: 1784491, 

para a referida função. 

 
Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 

 
 

REGINALDO DE CARVALHO 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 


